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Senhor Relator,
 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Sorriso, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor Público

Externo, senhor João Roberto de Proença.

Após análise das manifestações de defesa o Auditor concluiu pela permanência das seguintes

irregularidades:

Resultado da Análise

ARI GENEZIO LAFIN - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Foram abertos, por decretos, créditos adicionais por superávit financeiro sem recursos suficientes nas

    - Tópico  - fontes: 3.01.000000; 3.14.000000; 3.19.000000 e 3.22.000000, no total de R$ 144.038,94. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Edição de Leis autorizativas para abertura de créditos adicionais especiais sem alterar o PPA, no valor de

  - Tópico - R$ 7.840.958,21 e a LDO/2018, no valor de R$ 7.270.955,21. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ELIZANDRA ANDREOLLA BRIZANTE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ARI GENEZIO LAFIN

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1 ) O Município contabilizou e informou, no sistema APLIC, Créditos Adicionais Suplementares como Créditos

  - Tópico - Adicionais Especiais, no total de R$ 5.984.672,60. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 ) SANADO

4.3 ) Há divergência entre os Saldos Ajustados da Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes: |1|00|000000 e

|3|00|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$

  - Tópico - -83.587,96. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.4 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do

    -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 40,10.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.5 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do

    -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -40,10.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.6 ) SANADO

4.7 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -8.090,00.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.8 ) Há divergência entre a soma dos Saldos Ajustados da Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes:

|1|24|000000 e |3|24|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em

  - Tópico - pdf) no valor de R$ -19.011,22. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

5.1 ) SANADO
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5.2 ) SANADO

5.3 ) SANADO

5.4 ) SANADO

6) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) SANADO

6.2 ) SANADO

6.3 ) SANADO

6.4 ) Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante

do Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos dos Ativos e Passivos Financeiros com o

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ 11.829.491,88. Reedição do Achado: Na

aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante do

Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros com o Quadro

    - Tópico  - do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ -400.000,00. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

6.5 ) SANADO

7) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

7.1 ) SANADO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 3 de 4
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XH2513.



Em Cuiabá-MT, 8 de Outubro de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

Considerando o Relatório Conclusivo de Contas Anuais de Governo elaborado pelo Auditor

formalmente designada e revisado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Maria Felícia Santos Silva,

encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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